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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Pregoeiro e Equipe de Apoio
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017, RELATIVO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 377.482-1
Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e dezessete às nove horas e  dez minutos, na sala da Comissão Permanente de Licitação, instalada no 5º andar do Anexo Administrativo Des. Archimedes Souto Maior, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 2680/2017, de 07 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial de 09 de novembro de 2017, para proceder o credenciamento e o julgamento das propostas de preços e habilitação das empresas interessadas em participar do Pregão Presencial nº 015/2017, que tem como objeto a Aquisição de material de higiene e limpeza, através do Sistema de Registro de Preços, para fornecimento parcelado, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça e demais unidades Judiciárias do Poder Judiciário, conforme especificações constantes no anexo I,  do Edital. . Aberta a sessão, constatamos a presença dos licitantes descritos abaixo:
	Empresa
	Representante
	Doc. de Identificação
	Contato

	FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI
	JOSEILTON SIQUEIRA DA SILVA
	2.445.224 SSP/PB
	98602-3928 formlimp.licitacao@gmail.com

	GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
	MAURICIO GUEDES DE MELO 
	1.101.200 SSP/PB
	99102-1331
mguedesdistribuidora@gmail.com

	COMERCIAL MEDEIROS LTDA ME
	ARNALDO LAMEC FONSECA JUNIOR
	285.058-6 SSP/PB
	99988-6181
comercialmedeiros2@gmail.com

	JSB DISTRIBUIDORA LTDA
	MARIA LUCIA DE SOUZA BIDÔ
	359.156 SSP/PB
	98884-5835
jsb.dist@gmail.com


O Pregoeiro solicita e recebe a documentação relativa ao credenciamento, estando as empresas devidamente credenciadas. Ressalta o Pregoeiro, que  todas as empresas comprovaram a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de acordo com Lei Complementar 123/2006 e do edital. Em seguida, o Pregoeiro solicitou dos representantes das empresas os envelopes de proposta de preços e habilitação, abrindo o envelope de proposta de preços e lendo o mesmo, constatou que foi classificada em primeiro lugar, após a rodada de lances, no lote 1 a empresa JSB DISTRIBUIDORA LTDA com o valor unitário de R$ 2,55 ( dois reais e cinquenta e cinco centavos) totalizando R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para o lote1; No lote 2, à empresa GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI com o valor unitário de R$ 6,45 ( seis reais e quarenta e cinco centavos) totalizando o valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) para o lote2;No lote 3, à empresa FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI com o valor unitário de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) totalizando R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) para o lote3, neste lote, o Pregoeiro decidiu por disputar o 2º lugar, devido ao preço ofertado  pela empresa FORLIMP ter sido muito abaixo do estimado pelo órgão, ficando desta forma, registrado no mapa de lances a disputa pelo 2 º lugar bem como os respectivos valores; No lote 4, à empresa JSB DISTRIBUIDORA LTDA com o valor unitário de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) totalizando R$ 8.056,00 (oito mil e cinquenta e seis reais) para o lote4; No lote 5, à empresa JSB DISTRIBUIDORA LTDA totalizando R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais) para o lote 5. A empresa reduziu o valor da sua proposta para R$ 3.038,00 ( três mil e trinta e oito reais), devido ao arredondamento decorrente da definição dos valores unitários de cada item que compõem o lote, sendo cotado o  valor unitário de R$ 1,91 (um real e noventa e um centavos) para o item 1, R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) para o item 2; Quando do início da disputa desse lote, foi verificado que a empresa FORLIMP cotou sua proposta considerando o quantitativo errado, O Pregoeiro baseado na alínea “a” do item 16.6 do edital, o Pregoeiro esclareceu a todos os licitantes e estando todos de acordo,  autorizou que o mesmo preservando o valor unitário de cada item fizesse a adequação da sua proposta. Feito os ajustes a disputa dos lances seguiu normalmente; No lote 6, a empresa FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI  classificado em primeiro lugar com o valor de R$ 6.550,00,00 (seis mil quinhentos e cinquenta reais) para o lote6; No lote 7 à empresa JSB DISTRIBUIDORA LTDA com o valor unitário de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos) totalizando R$ 31.875,00 (trinta e um mil oitocentos e setenta e cinco reais) para o lote7, conforme mapa de lances em anexo. Em seguida, abrimos o envelope de habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar de cada lote sendo vistoriada pelo Pregoeiro e repassada aos licitantes, onde todos abriram mão dessa faculdade, onde foi constatado que as empresas FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI,  GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  e JSB DISTRIBUIDORA LTDA   atenderam a todos os requisitos do edital. O Pregoeiro ressalva que a empresa FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI, apresentou todas as declarações, estavam sem assinatura , no entanto o Pregoeiro baseado na  alinea “b”  do item 16.6  do edital, permitiu que o representante da empresa suprisse essa falha.  O Pregoeiro solicita neste momento o envio das amostras das empresas classificadas em primeiro lugar de cada lote, para que de acordo com o item 6.1.2.1 “c.1” e item 6.1.2.2 “d.1” apresentem amostras de todos os itens cotado, no prazo de 02(dois) dias uteis, ou seja, dia 05/12/17 às 19:00 horas a ser entregue na sala da Comissão de Licitação. Fica definido também o mesmo prazo para a entrega da proposta readequada. Ato contínuo decide pela suspensão da sessão, ressalvando que todos os licitantes serão avisados por e-mail e/ou telefone da sua retomada.  Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que lida, vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes  
Pregoeiro____________________________________
Equipe de Apoio______________________________
Licitante_____________________________________
Licitante ____________________________________
Licitante ____________________________________
Licitante ____________________________________
